
    Nº 1200, quinta-feira, 06 de junho de 2019

 

LEI Nº 8.702, DE 06 DE JUNHO DE 2019.

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
de crédito com o Banco do Brasil S.A., com a
garantia da União, e dá outras providências.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao
Banco do Brasil S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de
reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017, e suas alterações, a fim de
financiar projeto de infraestrutura viária e mobilidade urbana nas ruas e bairros do Município,
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada
serão, obrigatoriamente, aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste
artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º,
do art. 35, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à
garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo “pro solvendo”, as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos artigos 158 e 159,
inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas próprias de impostos, estabelecidas no artigo 156
da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem como outras garantias em direito
admitidas.

 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
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deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso
II, do § 1º, do art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000 e arts. 42 e 43, inciso IV, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o art. 1º.

 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora
autorizada.

 

Art. 6º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos
financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-
corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que
são efetuados os créditos dos recursos ao Município, os montantes necessários às amortizações e
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere o caput, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei nº 4.320, de 1964.

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/06/2019, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3907193 e o
código CRC 29713DE9.

DECRETO Nº 34.652, de 06 de junho de 2019.

 

Fixa os montantes destinados aos mecanismos do
Sistema Municipal de Desenvolvimento pela
Cultura - SIMDEC, para o exercício financeiro de
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2019.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município e, em consonância com o art. 8º, da Lei Municipal nº 5.372, de 16 de
dezembro de 2005 e com o art. 5º, do Decreto nº 30.176, de 13 de dezembro de 2017,

 

DECRETA:

 

Art. 1º O montante global a ser utilizado no Sistema Municipal de
Desenvolvimento pela Cultura - SIMDEC, em projetos culturais aprovados para o exercício de
2019, fica fixado em R$ 10.739.485,69 (dez milhões, setecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).

 

Art. 2º Conforme determina a legislação, o montante será dividido equitativamente
entre os dois mecanismos do SIMDEC, a saber:

 

I - 50% (cinquenta por cento) ao Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC,
equivalente a R$ 5.369.742,84 (cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil, setecentos e quarenta
e dois reais e oitenta e quatro centavos);

 

II - 50% (cinquenta por cento) ao Mecenato Municipal de Incentivo à Cultura -
MMIC, equivalente a R$ 5.369.742,84 (cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil, setecentos e
quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), autorizados como renúncia fiscal do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,
na forma e nos limites estabelecidos na Lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/06/2019, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3912265 e o
código CRC B40A30AC.

DECRETO Nº 34.653, de 06 de junho de 2019.

 

Dispõe sobre os procedimentos administrativos
referentes ao instrumento urbanístico
Transferência do Direito de Construir – TDC,
regulamentado através da Lei Complementar
nº 523, de 04 de janeiro de 2019.

  

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso IX, do
artigo 68, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº 523,
de 04 de janeiro de 2019, 

 

DECRETA:

 

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece os procedimentos administrativos para alienação
de potencial construtivo através da Transferência do Direito de Construir – TDC, conforme art. 25
da Lei Complementar nº 523, de 04 de janeiro de 2019.

Art. 2º A Transferência do Direito de Construir – TDC, considerando o art. 10 da
Lei Complementar nº 523/2019, é o instrumento de promoção do desenvolvimento sustentável que
permite alienar potencial construtivo a partir de imóvel que tenha sido atingido por restrições ou
impedimentos originados por imposição individualizada, definidas oficialmente por interesse do
Poder Público Municipal.

§ 1º O Potencial Construtivo Passível de Transferência é o potencial edificável
permitido no imóvel a partir dos Índices Urbanísticos de Ocupação do Solo definidos pela Lei
Complementar no 470/2017, medido em metros quadrados, cuja utilização foi negada em
decorrência de restrições ou impedimentos originados por imposição individualizada, definidas
oficialmente por interesse do Poder Público Municipal.  

§ 2º Os imóveis autorizados a transferir potencial construtivo, denominados
imóveis cedentes, são aqueles localizados em área urbana do município e que atendam o disposto no
art. 11 da Lei Complementar 523/19.

§ 3º Os imóveis autorizados a transferir potencial poderão fazê-lo nas formas
estabelecidas no art. 13 da da Lei Complementar nº 523/2019.
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§ 4º O Potencial Adicional Construtivo é o potencial edificável permitido a
determinados imóveis pelo incremento oneroso dos índices de Coeficiente de Aproveitamento do
Lote – CAL e/ou do Gabarito, medido em metros quadrados, adquiridos através da Transferência do
Direito de Construir - TDC.

§ 5º As áreas de abrangência dos imóveis que poderão receber o potencial
adicional construtivo passível de alienação através da Transferência do  Direito de Construir - TDC,
são aquelas previstas nos arts. 79 e 81 da Lei Complementar no 470/2019.

§ 6º De acordo com o disposto nos arts 79 e 81 da Lei Complementar nº 470/2017
a aplicação do Potencial Adicional Construtivo, decorrente de Transferência do Direito de Construir
- TDC, poderá ter como base a alteração a maior em até 100% (cem por cento) do coeficiente de
aproveitamento máximo do lote, e/ou do gabarito máximo de altura previsto para o imóvel.

§ 7º O acréscimo de altura da edificação com a aplicação dos instrumentos da
Transferência do Direito de Construir, conforme parágrafo único, do Art. 5º da Lei Complementar
no 523/2019, não será computado no cálculo dos afastamentos laterais e de fundos.

 

Capítulo II
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 3º As operações de Transferência de Direito de Construir - TDC serão
efetivadas através da livre negociação de venda e compra de Certificado de Potencial Transferível
de Construção - CPTC entre particulares, estando vinculada ao cumprimento das seguintes etapas:

I - Emissão das Declarações de Potencial Construtivo (DPC);

II - Aprovação dos Projetos Legais de Construção vinculados a Transferência do
Direito de Construir - TDC;

III - Emissão do Certificado de Potencial  Transferível de Construção - CPTC;

IV - Averbação do Certificado de Potencial Transferível de Construção -
CPTC nas matrículas dos imóveis afetados pela Transferência de Direito de Construir - TDC;

V - Emissão de Alvará de Construção do imóvel receptor e, quando for o caso, do
imóvel cedente;

VI - Emissão do Certificado de Vistoria e  Conclusão de Obras do imóvel receptor
e, quando for o caso, do imóvel cedente;

Art. 4º As operações de Transferência de Direito de Construir - TDC e as
emissões das Declarações de Potencial Construtivo - DPC e dos Certificados de Potencial
Transferível de Construção - CPTC, conforme § 4º, do art. 11 da Lei Complementar nº 523/2019,
competem a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável -
SEPUD.

Parágrafo único. A emissão do Certificado de Potencial  Transferível de
Construção - CPTC ocorrerá somente após aprovação do Projeto Legal de Construção do imóvel
receptor e, quando for o caso, do imóvel cedente.

Seção I

Da Declaração de Potencial Construtivo (DPC)

Art. 5º A Declaração de Potencial Construtivo é o documento que informa o
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potencial edificável transacionável entre imóveis cedentes e receptores de potencial construtivo,
composto pela determinação dos seguintes potenciais: 

I - Potencial Construtivo Passível de Transferência, definido no § 1º, do art. 2º 
deste Decreto;  

II - Potencial Adicional Construtivo, definido no § 4º, do art. 2o deste Decreto.

§ 1º A Declaração de Potencial Construtivo - DPC é documento obrigatório para
a emissão do Certificado de Potencial  Transferível de Construção - CPTC.

§ 2º A  Declaração de Potencial  Construtivo - DPC deverá ser requerida junto a
SEPUD, acompanhada de cópia do registro do imóvel atualizada e, no caso de imóvel atingido pelo
inciso I, do art. 11 da Lei Complementar nº 523/19, da Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido
- CVIP.

§ 3º A Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP deverá ser requisitada
junto à Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT.

Art. 6º Deverá constar na  Declaração de Potencial Construtivo - DPC, no
mínimo, as seguintes informações: 

I - número de controle e data de emissão da Declaração;

II - informações cadastrais do imóvel;

III - informações cadastrais do requerente;

IV - demonstrativo de viabilidade da Transferência do Direito de Construir do
Imóvel, discriminando a quantidade de metros quadrados de potencial construtivo que o imóvel
cedente poderá alienar a terceiros;

V - demonstrativo de viabilidade da Transferência do Direito de Construir  do
Imóvel, discriminando os adicionais construtivos que poderão ser incorporados aos índices
urbanísticos do imóvel receptor;

VI - número de controle e data de emissão da Certidão de Viabilidade de Imóvel
Protegido - CVIP, quando for o caso;

Seção II

Da Aprovação do Projeto Legal de Construção

quando vinculado a  Transferência do Direito de Construir - TDC

Art. 7º A aprovação do Projeto Legal de Construção vinculado a Transferência do
Direito de Construir - TDC seguirá o trâmite definido pelo Decreto nº 18.250, de 15 de setembro de
2011, devendo apenas incorporar ao processo a Declaração de Potencial Construtivo (DPC).

Parágrafo único. No Projeto Legal de Construção, em seu quadro estatístico, além
das informações requisitadas pelo Decreto nº 18.250, de 15 de setembro de 2011, deverão constar as
seguintes informações:

I - Declaração informando que o Projeto Legal de Construção está vinculado a
Declaração de Potencial Construtivo - DPC, informando o número da DPC anexa ao processo.;

II - Coeficiente de Aproveitamento de Lote acrescido através da utilização da
Transferência do Direito de Construir - TDC;

III - Gabarito de Altura acrescido através da utilização da Transferência do Direito
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de Construir - TDC; e

IV - Área a Construir acrescida através da utilização da Transferência do Direito
de Construir - TDC, em metros quadrados.

Art. 8º A Secretaria Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, responsável pela
aprovação do Projeto Legal de Construção, notificará a Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD,  em relação às aprovações dos projetos
vinculados a Transferência do Direito de Construir - TDC.

Seção III 

Da Emissão do Certificado de Potencial Transferível de Construção - CPTC

Art. 9º  O Certificado de Potencial Transferível de Construção - CPTC é o
documento emitido após a aprovação do Projeto Legal de Construção e do Projeto de Restauro,
quando for o caso, que autoriza a transação e a utilização de potencial adicional construtivo,
podendo ser emitido um ou mais certificados por imóvel cedente ou receptor de potencial
construtivo.

Art. 10. Caberá à Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - SEPUD a emissão dos Certificados de Potencial  Transferível de Construção - CPTC.

§ 1º No Certificado de Potencial Transferível de Construção - CPTC deverá
constar, no mínimo,  as seguintes informações:

I - número de controle e data de emissão do Certificado;

II - identificação do imóvel que deu origem ao potencial transferido;

III - identificação do imóvel que recebeu o potencial transferido;

IV - potencial construtivo transferido, medido em metros quadrados (m²);

V - valor da operação, em moeda corrente;

VI - condições, descritas na Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP,
sob as quais o imóvel cedente ficará sujeito, quando o motivo das transferência for o disposto no §
2º, do art. 11 na Lei Complementar no 523/19.

§ 2º O valor da operação citado no inciso V, do § 1º deste artigo, para efeito de
cálculo, considerará a seguinte fórmula:

VO = CUB x ACA x FP, onde:

VO - Valor da Operação em moeda corrente;

CUB - Custo Unitário Básico da Construção Civil (residencial médio), publicado
pelo SINDUSCON/Florianópolis, em vigor na data do respectivo crédito ao Fundo Municipal de
Promoção do Desenvolvimento - FMPDS, valor em reais.

ACA -  Área Construída Adicional Solicitada em m².

FP - Fator de Planejamento, correspondente ao setor ou faixa onde está localizado
o imóvel receptor, de acordo com o que estabelece o Anexo I, do Decreto nº 33.960, de 11 de abril
de 2019.

§ 3º O Certificado de Potencial Transferível de Construção – CPTC  deverá ser
publicado no Diário Oficial do Município, em até 05 (cinco) dias após a sua emissão.

§ 4º Caberá à Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável
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- SEPUD, o controle dos potenciais construtivos transacionados através das emissões e baixas dos
Certificados de Potencial Transferível de Construção - CPTC.

Seção IV

Da Averbação do Certificado de Potencial Transferível de Construção - CPTC

Art. 11. A emissão do Alvará de Construção, quando da utilização de potencial
adicional construtivo, fica condicionada à averbação dos Certificados de Potencial Transferível de
Construção - CPTC na matrícula dos imóveis junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 12. Na hipótese da alienação parcial do potencial construtivo, o cumprimento
das condicionantes descriminadas na Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP e a
execução das obras previstas no  Projeto de Restauro, quando for o caso, deverão ocorrer na sua
totalidade.

 

Seção V

Do Certificado de Vistoria e  Conclusão de Obra

Art. 13. A emissão do Certificado de Vistoria e  Conclusão de Obra - CVCO para
o imóvel receptor, no caso de envolver imóvel atingido pelo inciso I do art. 11 da Lei Complementar
no 523/19, fica condicionado a emissão de parecer favorável pela SECULT referente
ao cumprimento das condicionantes descriminadas na Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido -
CVIP , e; quando envolver projeto de restauro, da apresentação do Certificado de Vistoria e
 Conclusão de Obra - CVCO do imóvel cedente.

 

Seção VI

Da Validade e Cancelamento do CPTC

Art. 14. O Certificado de Potencial Transferível de Construção - CPTC terá
validade de 02 (dois) anos, contados da data de concessão do referido Alvará de Construção,
podendo ser renovado, uma única vez, por igual período.

Parágrafo único. Em situações específicas, o prazo de validade poderá ser
ampliado, mediante justificativa técnica e apresentação de cronograma de obras.

Art. 15. Em caso de não cumprimento das obrigações relativas ao § 2º, do art. 11
da Lei Complementar no 523/19, os proprietários dos imóveis ficaram sujeitos ao cancelamento do
Certificado de Potencial Transferível de Construção - CPTC, além das sanções relativas a
preservação do patrimônio histórico, conforme previsto nos arts. 43 a 49 da Lei Complementar
363/2011.

Seção VII

Das Taxas e Destinação dos Recursos

Art. 16. O valor a ser recolhido a título de contrapartida financeira referente a
operação de Transferência do Direito de Construir - TDC será de 2% (dois por cento) do valor da
operação - VO, declarado no Certificado de Potencial Transferível de Construção - CPTC,
calculado conforme § 2º do art. 10 deste Decreto e será destinado ao Fundo Municipal de Promoção
do Desenvolvimento Sustentável - FMPDS.
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Art. 17. Os recursos auferidos pela Transferência do Direito de Construir de
imóveis sob a titularidade do Município de Joinville deverão fazer parte das receitas de que trata o
art. 45 da Lei Complementar nº 523/19.

 

Capítulo III

Das Disposições Transitórias

Art. 18. A Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido (CVIP), para efeito deste
Decreto, é o documento, emitido pela Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, com anuência da
Comissão do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Natural - COMPHAAN, que
descrimina as áreas tombadas ou inventariadas e de afetação do imóvel protegido.

 

Capítulo IV

Das Disposições Finais

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/06/2019, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3912384 e o
código CRC 3C8F53D7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 590/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
238/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville
e Região — COOPAVILLE .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 238/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa
Agrícola dos Produtores de Joinville e Região — COOPAVILLE, cujo objeto é a aquisição de
gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Luciane Hirt Rosa – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 04 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3895198 e o
código CRC 2989370D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 591/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 446/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 446/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 368/2019 – SED.GAB, de 10/04/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3897096 e o
código CRC C6148469.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 592/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
146/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda. .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 146/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação
de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronograma destinados a construção
de elevador de passageiros para duas unidades escolares da Secretaria de Educação.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 403/2019 - SED.GAB, de 17/04/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3897127 e o
código CRC 3AEE72E1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 593/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 064/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 064/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a

16 de 158

Nº 1200, quinta-feira, 06 de junho de 2019



projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção da Escola Municipal Jardim Edilene e Quadra Coberta.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz;

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
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observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 225/2019 - SED.GAB, de 14/03/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3897158 e o
código CRC 38E8F2C0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 594/2019 - SED.GAB
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 152/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda. .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 152/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação
de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a construção
de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3897178 e o
código CRC 13072C11.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 595/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 211/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME . .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 211/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:
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a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3897213 e o
código CRC FEC2C07E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 596/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 212/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 212/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
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responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3897241 e o
código CRC 2D5F1A10.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 598/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 213/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 213/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
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ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
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da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904606 e o
código CRC 554A68F6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 599/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 214/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 214/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à  contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
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projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;
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Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904650 e o
código CRC AECE12B2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 600/2019 - SED.GAB
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 215/2019, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 215/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à  contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de 6 (seis) quadras cobertas e 1 (um) ginásio em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini
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Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904707 e o
código CRC E544019D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 601/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
239/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa de Agricultores Familiares de Lebon
Regis — COOPERLAF.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 239/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa de
Agricultores Familiares de Lebon Regis — COOPERLAF, cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Luciane Hirt Rosa – Titular
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Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904755 e o
código CRC 9F9D5BB3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 602/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
241/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a Cooperativa dos Pequenos Agricultores de
Videira e Lomerê - COPAVIDI.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 241/2019, firmado entre o Município de Joinville e a Cooperativa dos
Pequenos Agricultores de Videira e Lomerê - COPAVIDI, cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Luciane Hirt Rosa – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente
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Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904768 e o
código CRC 3C3DCE64.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 603/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
276/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Azimute Engenheiros Consultores SC Ltda. .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 276/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Azimute Engenheiros Consultores SC Ltda., cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
execução de projeto de muro de contenção e terraplenagem do terreno para obtenção de alvará,
localizado na Rua Rolando Gurske, no bairro Vila Nova.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Bruno Fernandes Nunes;

c) Matilde Gutz;

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Gilson Perozin;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplentes designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 602–GAB/Secretaria de Educação, de
16/10/2018.
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Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904849 e o
código CRC 96A9920D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 604/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
345/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Portac Elevadores Indústria e Comércio Ltda. ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 345/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Portac Elevadores Indústria e Comércio Ltda. ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada para o fornecimento e instalação de plataforma elevatória para 25 (vinte e cinco)
unidades escolares da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;
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b) Bruno Fernandes Nunes;

c) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Gilson Perozin;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplentes designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 469–GAB/Secretaria de Educação, de
27/08/2018.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904889 e o
código CRC 95E127DB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 605/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Fiscalização da Compra Direta
nº 106 - Nota de Empenho 3674/2019; firmado
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entre a Prefeitura Municipal de Joinville e Vandoni
Freitas ME.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e
Fiscalização da Compra Direta nº 106 - Nota de Empenho 3674/2019; firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e Vandoni Freitas ME, cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
especializada para realização de serviços de colocação de pneus, balanceamento das
rodas, alinhamento, geometria e remendo de pneus dos veículos automotores pertencentes à frota
oficial da Secretaria de Educação.

 

Comissão:

 

Rosane Mebs – Efetivo

Cristiane de Fátima Panoch – Efetivo

Elexandro Fagundes – Efetivo

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Suplente

Eloisa Helena Garcia – Suplente

Alcides Buccio Filho – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Nota de Empenho;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Nota de Empenho, assim como das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Nota de Empenho e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Nota de Empenho e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência da Nota de Empenho.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904933 e o
código CRC 1A3A4C71.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 606/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Fiscalização da Compra Direta
nº 107 - Nota de Empenho 3673/2019; firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e Maicon
Pneus Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e
Fiscalização da Compra Direta nº 107 - Nota de Empenho 3673/2019; firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e Maicon Pneus Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada para realização de serviços de colocação de pneus, balanceamento das rodas,
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alinhamento, geometria e remendo de pneus dos veículos automotores pertencentes à frota oficial da
Secretaria de Educação.

 

Comissão:

 

Rosane Mebs – Efetivo

Cristiane de Fátima Panoch – Efetivo

Elexandro Fagundes – Efetivo

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Suplente

Eloisa Helena Garcia – Suplente

Alcides Buccio Filho – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Nota de Empenho;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Nota de Empenho, assim como das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Nota de Empenho e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Nota de Empenho e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência da Nota de Empenho.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904971 e o
código CRC 4F7DEDCA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 607/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Fiscalização da Ata de Registro de
Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
066/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 066/2019, cujo
objeto da Ata foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de "conjunto escolar - aluno"
para unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos. 

 

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Cleide Cristina Teixeira – Titular

Ademar de Oliveira – Titular

Gercino Fagundes dos Reis Filho – Suplente

Adriana Regina Reinert Forbice – Suplente

Renata Cruz de Souza Silva – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
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de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço e com a lei;

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços;

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904986 e o
código CRC 8BA0DA5E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 608/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 334/2018, firmado entre o Município de Joinville
e MULTSERV LTDA. EPP .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 334/2018, firmado entre o Município de Joinville e
MULTSERV LTDA. EPP, cujo objeto refere-se à construção de quadra poliesportiva e reforma de
instalações da E. M. Emílio Paulo Hardt.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Gilson Perozin;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz;

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Bruno Fernandes Nunes;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
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designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria nº 538/2019 – SED.GAB, de 15/05/2019.

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905049 e o
código CRC 99960DFA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 609/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 443/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Construtora Parati Ltda .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 443/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Construtora Parati Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de
uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
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ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
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da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria nº 366/2019 – SED.GAB, de 10/04/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905136 e o
código CRC 5A166960.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 610/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 444/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Construtora Parati Ltda .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
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Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 444/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Construtora Parati Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de
uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
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pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 367/2019 – SED.GAB, de 10/04/2018.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905164 e o
código CRC 75A26EC6.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 611/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 445/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 445/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 513/2019 – SED.GAB, de 09/05/2019.
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Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905188 e o
código CRC A26959CE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 612/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 447/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 447/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;
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b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

d) Matilde Gutz;

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 369/2019 – SED.GAB, de 10/04/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905240 e o
código CRC 0331BE3F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 613/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 448/2018, firmado entre o Município de Joinville
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e Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 448/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Andressa de Mello Kalef Rangel;

c) Esmael Antonio Antonello;

c) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria  nº 370/2019 – SED.GAB, de 10/04/2019.

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905281 e o
código CRC 7B30BE1F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 614/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
039/2019, firmado entre o Município de Joinville e
AZ Construções Ltda EPP .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 039/2019, firmado entre o Município de Joinville e
AZ Construções Ltda EPP, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para execução de
reforma e ampliação do CEI Eliane Krüger.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Bruno Fernandes Nunes;

c) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a"e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
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ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
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da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 106/2019 - SED.GAB, de 28/02/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905373 e o
código CRC D6A13F96.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 615/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 081/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
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Acompanhamento e Fiscalização do da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico
nº 081/2019, cujo objeto refere-se à futura e eventual contratação de empresa especializada para
remoção, fornecimento e colocação/instalação de película refletiva para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

 

I – Titulares:

a) Rosane Mebs, Matrícula;

b) Elexandro Fagundes;

c) Rose Mary Fogolari Behnke.

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Ricardo Dino Pinheiro;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplentes designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contidas na
Ata de Registro de Preço, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços e o ato
licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preços e com a lei;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão de contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia da Ata de Registro de Preços, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
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se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905438 e o
código CRC CC08FEE3.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 616/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
210/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 210/2019, firmado entre o Município de Joinville e
Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para realizar
a ampliação do Centro de Educação Infantil Cachinhos de Ouro.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Bruno Fernandes Nunes;

c) Matilde Gutz;

 

II – Suplentes:

a) Gisele Cristine da Silva;

b) Gilson Perozin;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplentes designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria n.º 463/2019 - SED.GAB, de 29/04/2019.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 05 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905529 e o
código CRC 8A2EBC6C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº597/2019 - SED.GAB
 

Revoga a Portaria nº 346-GAB/SE-2017 e nomeia
novos  membros  para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Evaldo Koehler,  referente
Gestão 2019 - 2021, e atendendo  as determinações 
da  Resolução nº 468/2015/CME.        
                                               
 

A Secretária de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições legais,

 

R E SO L V E :

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal Evaldo Koehler,
referente mandato de  29 de maio de 2019 a 29 de maio de 2021,  atendendo as determinações da
Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

    Titular - Carolina Meyer

    Suplente - Gabrielly de Lima

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

     Titular - Gislaine Cristina Delera
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     Suplente - Larissa Nunes Adriano

 

III - Representante dos Membros do Magistério

      Titular - Alessandra Bernardo

      Suplente - Marilise Stein Matsumoto

 

IV - Direção da Unidade Escolar

       Membro Nato - Cláudia Regina da Silva Fidelis

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

      Titular - Edenize Luiza Afelis Vogel

      Suplente - Gianny Emanuelly Züge Claudino

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

      Titular - Camila Oliveira Pigozzo da Silva

      Suplente - Aparecida Luciana Oliveira Pigozzo

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville,  5 de junho de 2019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3901651 e o
código CRC 1BB0795A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº  589/2019 - SED.GAB

 

Joinville, 04 de junho de 2019.

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Jaqueline dos Santos, matrícula nº 37.957, para exercer a função
de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Raio de Sol, a partir de 12 de maio de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3894869 e o
código CRC A195D625.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 587/2019 - SED.GAB

 
Joinville, 04 de junho de 2019.

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Jaqueline dos Santos, matrícula nº 37.957, da função de Diretora
Interina da Escola Municipal Professora Senhorinha Soares, em 11 de maio de 2019.

 

 
Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3890759 e o
código CRC 396B2DA7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 588/2019 - SED.GAB

 
Joinville,  4 de junho de 2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA  a Professora Adriana Rossi de Moraes Pereira, matrícula nº 22.460, para
exercer a função de  Diretora da Escola Municipal Professora Senhorinha Soares, a partir de 31 de
maio de 2019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/06/2019, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3890940 e o
código CRC CC57002B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 137/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

os servidores Rosana Segunda Carneiro matrícula 44335 e Fabiana Rohden 
Filgueiras   matrícula 43196, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Elisiane Scotini  matrícula 35511 e Camila Dias Baratz  Brambilla
matrícula 44230 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Francis Renata Pimentel
Goncalves, matrícula 48184.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 05/06/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3903721 e o
código CRC 7ED8A738.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 128/2019

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras JULIANA DE SOUZA FERMINO, NATÁLIA DENK e
ANGELA ELCIRA DE MORAES RECHIA PASQUALI, sob a presidência da primeira, para
conduzir a Sindicância Investigatória nº 20/19, a fim de apurar os fatos relacionados a suposta
conduta inadequada de servidora da Escola Municipal Orestes Guimarães, conforme fatos relatados
no Processo SEI 19.0.068822-8.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 06/06/2019, às 10:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3900888 e o
código CRC E6E7136A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 276/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Joziane Morgana Hoepers , matrícula 72255 e Simone Vaichulonis Cruz,
matrícula 80499, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Eunice Gomes de Almeida, matrícula 56458 e Rosane Maria Schio do
Linsk , matrícula 85488, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  segunda  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Adaiane Eing, matrícula 90788.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3872110 e o
código CRC 7358D1CF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 277/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Joziane Morgana Hoepers , matrícula 72255 e Simone Vaichulonis Cruz,
matrícula 80499, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Eunice Gomes de Almeida, matrícula 56458 e Rosane Maria Schio do
Linsk , matrícula 85488, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  segunda  avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Lenice Pereira Da Silva Amaral, matrícula 91700.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3872173 e o
código CRC 0FE013D4.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 278/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Isabel Cristine Rodrigues Westrup, matrícula 79999 e Patricia de Oliveira
Francelino, matrícula 80311 , indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 84199 e Liliane da Luz, matrícula 61411 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  terceira   avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Daniel Eduardo Da Silva Ferreira Negrao, matrícula 90444.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3878157 e o
código CRC 21E2F0CB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 280/2019
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Cristiano Sousa Santos, matrícula 83311 e Eider Markieuvizi, matrícula
83244, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Liliani Cristina Gonçalves de Azevedo, matrícula  61433 e Liliane da Luz,
matrícula 61411, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  primeira, segunda e  terceira   avaliação
de desempenho no estágio probatório do servidor Agustinho Fronza Neto,
matrícula 90355.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3888021 e o
código CRC 583CECFC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 281/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

76 de 158

Nº 1200, quinta-feira, 06 de junho de 2019



NOMEAR

 

os servidores Ana Karoline Edling Plantes, matrícula 80900 e Ivanilde Terezinha Tamanini,
matrícula 81633, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Rhayssa Rhaynna Ramos Sell, matrícula  87399 e  Geisielem Zeferino
Fernandes, matrícula 79922, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  segunda   avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Patricia Aparecida de Souza, matrícula 92144.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3907385 e o
código CRC 3C278D67.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 138/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Neusa Maria Picler , matrícula 33712 e Jeberton Stephan Viana, matrícula
41634, indicados pelos servidores da área;
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e os servidores Kleverson Elisiário Ludka Fernandes, matrícula 43510 e Marcia Regina
Mayorka Heggdorne, matrícula 23250, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Arthur Borges, matrícula 47897.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3908980 e o
código CRC 1EBDB3C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 140/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Ana Paula do Rosário, matrícula 40647  e Ruth Zéilia Silveira Kruguer,
matrícula 19432, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Nilzete Medeiros de Aguiar Goulart, matrícula 20407 e Vanessa Cristina
Vieira Vieira Nunes, matrícula 36297, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Keila Fehlauer Bento Lunelli, matrícula 49859.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911033 e o
código CRC 049F9CA8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 139/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Maria Magdalena Branco Gayoso Neves Soares Pereira , matrícula nº 26787
e Magnólia Reinert Ponikieski, matrícula nº 16861, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Sabrina Amâncio Carlins,  matrícula nº 36827 e Rubia Harmel , matrícula nº
46522, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Carlos Henrique Chuery Dos Santos,
matrícula 48974.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3909201 e o
código CRC 11F8003E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 030, de 04 de junho de 2019. 

 

Classificação como REURB para fins de regularização fundiária urbana de
interesse social.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13  inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018, fica classificada  para fins de
regularização fundiária urbana de interesse social - REURB, denominada '' Olivio Maestrina", na
R u a :  Olivio Maestrina, Bairro: Vila Nova, cuja área a ser regularizada corresponde a 03
(três) imóveis.

 

Detalhamento da Classificação:

IDENTIFICAÇÃO – Fabio Luciano da Maia e  Fausto Roberto Nascimento

QUADRA: A

LOTE:02

RUA- Olivio Maestrina, 900

REURB- Específica

 

IDENTIFICAÇÃO – José Argemiro Peres e Rosemari Cabral Peres

QUADRA: A

LOTE:01

RUA-  Olivio Maestrina, 900

REURB- Social

 

IDENTIFICAÇÃO – Flaudemir de Oliveira e Marta Anelise Schultz de Oliveira

QUADRA: B
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LOTE:01

RUA- Olivio Maestrina, 900

REURB- Especifica

 

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação 

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 12:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3892277 e o
código CRC DBCC6748.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GRC

 

 

Aprova a Instrução Normativa nº 04/2019, que
estabelece a Governança de Tecnologia da
Informação na Companhia Águas de
Joinville, disciplina as atribuições e dá outras
providências.
Portaria 2480/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício das atribuições 

 

RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar a Instrução Normativa SEI nº 04/2019, que estabelece a Governança de Tecnologia
da Informação na Companhia Águas de Joinville, disciplina as atribuições e dá outras providências.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3882143 e o
código CRC 7A6E624E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 121/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Unidade Sanitária e Vigilância
Epidemiológica do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar a seguinte servidora para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade Sanitária e Vigilância Epidemiológica do Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Franciane Vieira de Melo, matrícula 49.025; 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Aline Costa da Silva, Matrícula 41.594;

II - Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, Matrícula 39.077; 

III - Lauro Baldi Júnior, matrícula 42.539;

83 de 158

Nº 1200, quinta-feira, 06 de junho de 2019



IV - Aline Potrich Piaggio , matrícula 36.324;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 05/2018/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3886349 e o
código CRC 98872391.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 122/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Serviços Especiais (GSE)
e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS AD,
CAPS IJ, CEO II, SOIS, SAPS, SIAVO, SER,
NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista) e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais.
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Serviços Especiais e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS
AD, CAPS IJ, CEO II, SOIS, SAPS, SIAVO, SER, NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista),
com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Fiscal:

a) Akadenilques de Oliveira Martins de Souza Kudla - Matrícula 47.424;

b) Chana Gresiele Beninca - Matrícula 41.236;

c) Shirlei Vicente dos Santos, Matrícula 36.907;

d) Rubia Harmel, Matrícula 46.522;

e) Jeruslaine Roeder Espindula, Matrícula 33.999;

f) Kátia Pessin, Matrícula 18.484;

g) Cleide Aparecida Hoffmann Bernardes, Matrícula 49.099;

 

II - Suplente:

a) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37.693;

b) Cleonice Batista Correa Siccardi, Matrícula 49.285;

c) Josiane Kintzel Welter, Matrícula 47.802;

d) Dieine Cristine Zoboli, Matrícula 40629;
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e) Juliana Prebianca, Matrícula 32371;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37.693;

b) Cleonice Batista Correa Siccardi, Matrícula 49.285;

c) Josiane Kintzel Welter, Matrícula 47.802;

d) Dieine Cristine Zoboli, Matrícula 40629;

86 de 158

Nº 1200, quinta-feira, 06 de junho de 2019



e) Juliana Prebianca, Matrícula 32371;

f) Rita Aparecida de Benedictis - Matrícula 42.399;

g) Thaís Torrens Tavares - Matrícula 47.690;

h) Italo Felipe Moreira Conceição - Matrícula 45.972;

i) Márcia Regina de Souza Schvambachi - Matrícula 24.103.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 58/2019/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3886819 e o
código CRC 0E5738D1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 123/2019/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Unidade de
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde -
GTES do Fundo Municipal de Saúde de Joinville.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - GTES do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em
portaria específica:

I - Dalíria Setti, matrícula 44381

II - Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38430

III - Guilherme Carvalho dos Reis Lima, matrícula 19262

IV - Maria Aparecida Peixoto Valença, matrícula 37228

V - Robson Richard Duvoisin, matrícula 37146

VI - Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann matrícula 49.095

VII - Sandra Helena Camilo Bado da Cruz, matrícula 26256

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução
Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria
da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 4.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 180/2018/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3886895 e o
código CRC 862D8435.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 124/2019/SMS

 

Designar servidores para a fiscalização do Acordo
de Cooperação nº 005/2019/PMJ celebrado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para fiscalizar o Acordo de Cooperação
nº 005/2019/PMJ celebrado com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville:

I - Área de Transporte e Logística: 

a) Carlos Alberto Radtke, Matrícula 48513.

 

II - Área de Urgência e Emergência: 

a) Evelin Pereira Moreira Kunde, Matrícula 42.430

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, incisos I e II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e controlar o cumprimento do objeto; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do convênio,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas.

 

Art. 3º Para correta execução das atividades do Acordo de Cooperação, deverão
ser observadas pela comissão no exercício de suas atribuições a legislação e os atos administrativos
citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou complementarem
e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras
atribuições, porventura, poderão ser designadas para a comissão de avaliação e monitoramento.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3887222 e o
código CRC 365649EA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 110/2019/SMS
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Institui o Protocolo para Inserção do Dispositivo
Intrauterino (DIU) no âmbito do Município de
Joinville
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, o Protocolo para Inserção do
Dispositivo Intrauterino (DIU) no âmbito do Município de Joinville, com o objetivo de assegurar a
implementação de ações de proteção à saúde da mulher para organização da Rede de Atenção à
Saúde.

 

Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 110/2018/SMS, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1191, em 24/05/2019.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 3700187.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3891838 e o
código CRC E5F878FD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 142/2019/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Fernanda Serpa matricula  49033 e Tatiane Pedrelli matricula  40276,
indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Everli Evangelista de Borba matricula 26322 e Tânia Regina Pereira
matricula .33686, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Lais Abdala Martins, matrícula 48409.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3913036 e o
código CRC CB7D41A2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 141/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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os servidores  Matrícula 21434, Jarbas Borgese e Matrícula 27248, Ingrid Maria Ziemmer
Prochnow , indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Matrícula 36822, Talita Maria Meris Poffo e Matrícula 41601, Marcelo
Fernandes, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira  avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Maikon Wan Dall, matrícula 48653.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3844592 e o
código CRC 04F6724B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 144/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Jocemara  de Souza Fermino  matricula 46597, Maria de Fatima Zilli Baloni 
matricula 19980, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Carla Maria Neves Garcia  matricula 20442, Israel Calebe Dorneles 
matricula 41945, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Alexandre Manoel Silveira, matrícula 47877.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3811362 e o
código CRC C08F1EA7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 145/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Renata  Chimelli Pegoraro matrícula 39362  Larissa Pereira da Silva
Rapouso matrícula 44067, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Adriane de Carvalho , matrícula 23794 e Elizandra Fernandes , matrícula
44019, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Leandro Alberto Grassi, matrícula 48613.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810879 e o
código CRC 2E7414BC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 146/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Edna de Souza Carvalho, matrícula 39896 Jeshua Maria Moura, matrícula
41710, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Jessica Cristina Vegini, matrícula 46473 Fabiana Cristina Costa Nogueira,
matrícula 43496 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Ivy Montanher, matrícula 47453.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810839 e o
código CRC 5418DD3D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE
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Portaria 148/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Patricia Coppi Bento Matricula 22672 e Ligia Martins matricula 26774,
indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Rosilene de Lima Silva matricula 35445, Jonas Ferreira Nunes  da  Silva
matricula 35707., indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a)Vitor Rafael Da Costa, matrícula 47971.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810698 e o
código CRC 407C4B34.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria xxx/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

os servidores Eloir Teixeira, matrícula 41916 e Fabiana Cidral matrícula 22291, indicados
pelos servidores da área;

 

e os servidores Cristiane Aparecida Villela, matrícula 16285 e Claudia Marina Pereira,
matrícula 42014, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Joao Guilherme Da Rosa, matrícula 48649.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3810554 e o
código CRC DFA0C31C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 150/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Márcia Langer, matrícula 29205 e Marília da Silva Torres , matrícula 18904,
indicados pelos servidores da área;
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e os servidores Karina Munhoz  de Paula Alves Coelho, matrícula 46469 e Tito Lívio de
Oliveira, matrícula 32757, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a)  Francis Rossetti Vieira, matrícula 48374.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3809855 e o
código CRC 607BEB40.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPL/SAP.UPL.ARR

PORTARIA nº 095/2019
 

Dispõe normas e procedimentos sobre a tramitação
de documentos referentes a Operações de Crédito
pactuada através do Contrato de Financiamento nº
20/15000-8 entre o Banco do Brasil e o Município
de Joinville

 
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições
legais, e considerando a Instrução Normativa 001/2019 publicada em  10/04/2019  e aprovada pelo
Decreto nº 33.959/2019, que dispõe sobre as diretrizes gerais para captação de recursos e tramitação
de financiamentos, convênios, contratos de repasse, termos de compromisso e portaria, formalizados
com o governo estadual e/ou federal, com ou sem interveniência de uma instituição mandatária, no
âmbito da administração direta e indireta do Município de Joinville, resolve, instituir regramento a
respeito dos fluxo documental acerca das Operações de Crédito pactuada através do Contrato de
Financiamento nº 20/15000, mediante as seguintes disposições:

 

Art. 1º  Ao atuar quaisquer processo de requisição de compras vinculado a
operação de crédito pactuada através do Contrato de Financiamento nº 20/15000, a Secretaria de
Infraestrutura Urbana deverá vincular este ao processo de Parceria - Captação de Recurso SEI
nº 17.0.040454-4.
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Art. 2º A Secretaria de Infraestrutura Urbana deverá fiscalizar a execução da
obra, bem como providenciar a conferência, emitindo as devidas medições, verificando a
compatibilidade entre a execução e o projeto contratado e o proposto na operação de crédito.

 

Art. 3º A medição dos serviços deverá ocorrer no máximo a cada 30 (trinta) dias,
sendo autuada no processo de Suprimentos - Gestão de Contratos, contendo no mínimo as seguintes
informações: número do contrato administrativo e objeto do contrato; empresa executante; número
de medição e período medido.

 

Art. 4º A medição deverá ser acompanhada de relatório fotográfico com boa
resolução, possibilitando a comprovação visual do que foi executado e aferido na medição,
este, produzido e assinado pela comissão de fiscalização no Sistema Eletrônico de Informações.

 

Art. 5º Ocorrendo a medição a Secretaria de Infraestrutura Urbana deverá solicitar
à contratada a emissão da nota fiscal, que deverá conter no mínimo as seguintes informações:
número do contrato administrativo; vias que foram medidas; número de medição de cada via;
período medido; número de empenho; número do  Cadastro Nacional de Obras - CNO.

 

Art. 6º A Secretaria de Infraestrutura Urbana fica responsável por encaminhar o
processo de Gestão - Certificação de Documento Fiscal para a Unidade de Planejamento da
Secretaria de Administração e Planejamento, no prazo máximo de 3 (três) dias da data de emissão
dos documentos fiscais, para viabilizar a liquidação do documento, suas devidas retenções e
pagamento junto à Secretaria da Fazenda.

 

Art. 7º Quando se tratar de processo de Gestão - Certificação de Documento
Fiscal, oriundos de termos aditivos de reajustes estes não serão custeados com recursos do
financiamento, os mesmos serão custeados com recursos próprios, devendo tramitar via Unidade de
Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Art. 8º A Secretaria de Infraestrutura Urbana deverá acompanhar constantemente
a execução do objeto pactuado e, constatada a necessidade de algum ajuste junto ao órgão
concedente, deverá encaminhar à Unidade de Planejamento da Secretaria de Administração e
Planejamento memorando com a solicitação, bem como justificativa que embase o pedido.

 

Art. 9º A Unidade de Planejamento da Secretaria de Administração e
Planejamento analisará a viabilidade da solicitação e elaborará ofício direcionado ao órgão
concedente encaminhando o pedido.

 

Art. 10º A prestação de contas será autuada pela Unidade de Planejamento da
Secretaria de Administração e Planejamento.
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Art. 11º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 17:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3530289 e o
código CRC 4593D2CC.

 

EXTRATO SEI Nº 3888417/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de junho de 2019.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 032/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, a Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, que versa sobre contratação de empresa para aquisição e instalação de
divisórias e porta naval nas unidades da Secretaria de Assistência Social. O Município apostila
a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias nº 806/2019 -
17.41001.8.122.1.2.2322.0.339000 - Fonte: 635 Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social e n° 809/2019 -
17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte: 635 Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social. Em conformidade
com o memorando SEI nº 3762636.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/06/2019, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/06/2019, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3888417 e o
código CRC 132F85C8.

 

EXTRATO SEI Nº 3880636/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3880354/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0428/16 (SEI n.º 19.0.079365-0).

Autuado (a): Raulino Januário Soares.
Auto de Infração Ambiental n.º 2287/16.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 2287/16, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0428/16,
considerando que sua lavratura inobservou os requisitos legais.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3880636 e o
código CRC 53B4E735.

 

EXTRATO SEI Nº 3885473/2019 - SAMA.AAJ.PAA
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EXTRATO SEI Nº 3885473/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3885024/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 0356/16 (SEI nº 19.0.079280-7).

Autuado(a): Darci Ribeiro de Assunção.

Auto de Infração Ambiental nº 2360/16.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva,
remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas
judiciais cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3885473 e o
código CRC 765A6949.
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EXTRATO SEI Nº 3886799/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3886777/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0353/16 (SEI n.º 19.0.079201-7).

Autuado (a): Jair Denzer dos Santos.

Auto de Infração Ambiental n.º 2361/16.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva,
remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas
judiciais cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3886799 e o
código CRC 402A2B8F.

 

EXTRATO SEI Nº 3890774/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3890675/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0149/18 (SEI n.º 19.0.079287-4).

Autuado (a): José Paulo Gesser.

Auto de Infração Ambiental n.º 4389/18.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 4389/18 em apreço, tendo em
vista ter sido realizado o pagamento referente a multa e reposição florestal junto ao Processo
Administrativo Ambiental n.º 0769/13 (AIA n.º 3292/13), assim como vem o autuado procedendo
com a regularização da terraplanagem.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3890774 e o
código CRC E9762250.
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EXTRATO SEI Nº 3891442/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3891354/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0491/18 (SEI n.º 19.0.079348-0).

Autuado (a): José Paulo Gesser.

Auto de Infração Ambiental n.º 004 SAK/2018.

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 004 SAK/2018, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0491/18,
considerando que foi lavrado o Auto de Infração Ambiental n.º 007 SAK/2018 em substituição ao
auto de infração ora em apreço.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3891442 e o
código CRC FD4B2281.

 

EXTRATO SEI Nº 3904464/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 3904398/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0621/16 (SEI n.º 19.0.074787-9).

Autuado (a): Posto Guaira Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 2391/16.

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904464 e o
código CRC EB861C12.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: INASA INDUSTRIA NACIONAL DE SANEAMENTO LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade Valor
Unitário

Valor Global

24
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 12 R$ 2.714,0000

R$
32.568,0000

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA JUNTA MECÂNICA DN 600MM

26
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 1 R$ 1.137,3800 R$ 1.137,3800

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃO CONCÊNTRICA 400X300MM

31
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 5 R$ 1.073,0300 R$ 5.365,1500

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE PF DN 400MM

32
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 6 R$ 1.440,8700 R$ 8.645,2200

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE PF 500 MM

41
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 6 R$ 49,0000 R$ 294,0000

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FLANGE AVULSO DN 100MM

43
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 8 R$ 112,0000 R$ 896,0000

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FLANGE AVULSO DN 200MM

48
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 1 R$ 583,6600 R$ 583,6600

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FLANGE CEGO DN 400MM

50
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 1 R$ 3.750,0000 R$ 3.750,0000

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO FLANGE PONTA DN 300 L=5,80

51
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 1 R$ 1.945,5200 R$ 1.945,5200

Marca: INAPI
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Fabricante: INAPI
Modelo / Versão: INAPI

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TE FLANGEADO 400X100MM

52
ADAPTADOR TUBO

PRECISÃO
UNIDADE 1 R$ 55,3700 R$ 55,3700

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: INAPI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FLANGE CEGO DN 100 MM

Total do Fornecedor: R$
55.240,3000

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/06/2019, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3903812 e o
código CRC 3D084368.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. E. MACEDO - COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS - EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

16 20311

LUVA/UNIÃO DUPLA DE COMPRESSÃO, EM POLIPROPILENO
INJETADO, ENGATE RÁPIDO, JUNTA MECÂNICA, FABRICADO

DE ACORDO COM A NBR 15803 e ISO 17885, APLICÁVEIS A
TUBOS DE POLIETILENO (NBR 15561). VEDAÇÕES COM ANÉIS

DE BORRACHA EM EPDM. PN 16. DE 63

UN 100 41,72

22 17860
BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM
JUNTA ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4´ X 1/2´.

UN 600 0,32

23 17726

CAP EM PVC RÍGIDO, COM BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, PARA REDE

COLETORA DE ESGOTOS, FABRICADO CONFORME NORMA
ABNT NBR 7362, CLASSE RESISTÊNCIA 3.200 PA.

ACOMPANHA ANÉIS DE BORRACHA. DN 100.

UN 20 10,00

25 17854

CURVA 90¨ EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM BOLSAS DE
JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT
NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 25

MM.

UN 102 0,72

31 17713

LUVA DE CORRER EM PVC, PONTA E BOLSA COM JUNTA
ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC
PBA (NBR 5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA. DN

100/DE 110 MM.

UN 186 24,80

32 22829
LUVA DE CORRER EM PVC, JUNTA ELÁSTICA SOLDÁVEL

(NBR 9821), PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34.
ACOMPANHA DOIS ANÉIS DE BORRACHA. DREF. 40 MM.

UN 85 7,90

41 17832
TUBO EM PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSAS DE JUNTA

ELÁSTICA, ESGOTO, COR BRANCA, FABRICADO CONFORME
NORMA ABNT NBR 5688, BARRA DE 6 METROS. DN 100

UN 150 9,80

42 17823

TUBO EM PVC RÍGIDO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA
ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, PARA

REDE COLETORA DE ESGOTOS, FABRICADO CONFORME
NORMA ABNT NBR 7362, CLASSE RESISTÊNCIA 2.500 PA,

BARRA DE 6 METROS. DN 100.

UN 3.300 11,29

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/06/2019, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905582 e o
código CRC 514C2327.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VIA D'ÁGUA COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDICAO
HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global
28 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO UNIDADE 43 R$ 8,0000 R$ 344,0000

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: CAP, PVC, ROSCÁVEL, 2"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP, PVC, ROSCÁVEL, 2"

44 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO UNIDADE 20 R$ 25,0000 R$ 500,0000
Marca: TIGRE

Fabricante: TIGRE
Modelo / Versão: CAP COMPRESSÃO DN 32MM

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP DE COMPRESSÃO, FABRICADO EM POLIPROPILENO - PP
(NORMA ABNT NBR 15803 NTS 179), PARA TUBO PEAD (NORMA TÉCNICA SABESP - NTS 048). DN. 32 mm.

Total do Fornecedor: R$ 844,0000

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/06/2019, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3907833 e o
código CRC 097DB79C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3890307/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1568/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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1568/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HEALTH TECH
FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
oftálmicos e manipulados, assinada em 20/05/2019, no valor de R$ 220,01 (duzentos e vinte reais e
um centavo).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3890307 e o
código CRC B6811F8A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3904909/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1554/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José , assinada em
20/05/2019, no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904909 e o
código CRC 0418437B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3882521/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1317/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BMD - COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de
Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e
consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 28/05/2019, no valor de R$
5.628,00 (cinco mil seiscentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3882521 e o
código CRC 6DAB1B2D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3797487/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1537/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
20/05/2019, no valor de R$ 7.835,50 (sete mil oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3797487 e o
código CRC 42C881A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3796577/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1549/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada
em 20/05/2019, no valor de R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 23:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3796577 e o
código CRC 164B57A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3903178/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 774 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
24/05/2019, no valor de R$ 14.145,00 (quatorze mil cento e quarenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3903178 e o
código CRC C9243963.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3905322/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 838/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, que versa sobre a Dispensa de Licitação
que tem por objeto a Aquisição em caráter emergencial do medicamento sacubitril valsartana sódica
hidratada (49 + 51mg) de seguimento abaixo arrolada para atender o Requerimento Administrativo
nº. 362/2018/NAT, em nome da paciente M.F, assinada em 05/06/2019, no valor de R$ 1.418,00
(um mil quatrocentos e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905322 e o
código CRC 667FCFCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3903021/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 771/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 27/05/2019, no valor de R$ 40.722,38 (quarenta mil setecentos e vinte e dois reais e trinta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3903021 e o
código CRC E119F286.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3902822/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 768 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Aglon Comercio e Representações Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
27/05/2019, no valor de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3902822 e o
código CRC A6C18DCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3902718/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 779 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 27/05/2019, no valor de R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3902718 e o
código CRC 6168A8D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3902629/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 776/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada NDS Distribuidora de Medicamento Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
27/05/2019, no valor de R$ 118.914,40 (cento e dezoito mil novecentos e quatorze reais e quarenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3902629 e o
código CRC EBD55FCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3902416/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 784 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada União Química Farmacêutica Nacional S/A, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
27/05/2019, no valor de R$ 19.128,00 (dezenove mil cento e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3902416 e o
código CRC C1241868.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3902240/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 782 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
27/05/2019, no valor de R$ 24.915,00 (vinte e quatro mil novecentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3902240 e o
código CRC E0E8E056.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3902024/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 781/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
27/05/2019, no valor de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3902024 e o
código CRC 0A19E4A4.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3901647/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 773/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
27/05/2019, no valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3901647 e o
código CRC 5A80F752.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3901388/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 780/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 27/05/2019, no valor de R$ 90.336,00 (noventa mil trezentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3901388 e o
código CRC FF794FC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3901451/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 798 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada
em 27/05/2019, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3901451 e o
código CRC FD0F4BDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3901224/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 770 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Atons do Brasil Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda., que versa sobre a
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Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São
José assinada em 27/05/2019, no valor de R$ 36.895,50 (trinta e seis mil oitocentos e noventa e
cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3901224 e o
código CRC 5D9F3AC9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3900919/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 783 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Sulmedic Comercio de Medicamentos Eireli, que versa sobre a Aquisição medicamentos
pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em
27/05/2019, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3900919 e o
código CRC 5C02D09C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3900598/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 777/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Pontamed Farmacêutica Ltda, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes
ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José assinada em 27/05/2019, no
valor de R$ 2.096,64 (dois mil noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3900598 e o
código CRC A7EA5A16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3900234/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 775/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A, que versa
sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da
rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital
Municipal São José assinada em 27/05/2019, no valor de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 22:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3900234 e o
código CRC 8E8253AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3898308/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1578/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  A.V. COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de leite, iogurte e frios para o preparo de
lanches para pacientes e acompanhantes de pacientes, assinada em 04/06/2019, no valor de R$
33.239,52 (trinta e três mil duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3898308 e o
código CRC 12BC4499.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3911482/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1816/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada IMPORT SERVICE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em
05/06/2019, no valor de R$ 22.786,80 (vinte e dois mil setecentos e oitenta e seis reais e oitenta
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centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911482 e o
código CRC 5E03F03B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3911686/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1815/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada POLAR FIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital
Municipal São José, assinada em 05/06/2019, no valor de R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos e vinte
e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911686 e o
código CRC 9F5D4A75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3911803/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1813/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROTEC EXPORT IND. COM. IMP. EXP. EQP. MEDICOS HOSPITALAR, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital
Municipal São José, assinada em 05/06/2019, no valor de R$ 5.609,70 (cinco mil seiscentos e nove
reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911803 e o
código CRC 525272D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3889501/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1498/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ATALANTA
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde,
nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, assinada em
21/05/2019, no valor de R$ 144.744,65 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e
quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

126 de 158

Nº 1200, quinta-feira, 06 de junho de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3889501 e o
código CRC 853B056C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3912584/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1653/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BLUMÉDICA
PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 22/05/2019, no
valor de R$ 29.430,00 (vinte e nove mil quatrocentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3912584 e o
código CRC 73882E49.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3907571/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.
Contrato: 098/2019 - Período: 05/06/2019 à 31/12/2019. 
Empresa: MIRANDA & GEORGINI LTDA, inscrita no CNPJ 10.596.721/0001-60.
Objeto: Aquisição de saneantes para uso hospitalar, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 116/2018.
Valor: R$ 29.676,00 (vinte e nove mil seiscentos e setenta e seis reais).
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3907571 e o
código CRC B2081E51.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3907383/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.
Contrato: 099/2019 - Período: 05/06/2019 à 31/12/2019. 
Empresa: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ
03.800.317/0001-09.
Objeto: Aquisição de tiras reagente para medição de glicemia capilar para atendimento de demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, conforme Pregão
Eletrônico SRP nº 198/2018.
Valor: R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais).
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3907383 e o
código CRC 29014315.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3901593/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 184/2019, destinada à Contratação de
empresa para realização do exame BERA com sedação para cumprimento de decisão do
Requerimento Administrativo nº  246/2018/NAT. Fornecedor: Instituto Otovida - Clínica de
Audição Voz Fala e Linguagem. Valor Total: R$ 2.600,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV,
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3901593 e o
código CRC 62F53463.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3898169/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

Contrato: 091/2018 (assinado em 22/06/2018).
02º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir
de 22/06/2019, vindo a vencer em 22/06/2020. Esta prorrogação se faz necessária devido à
necessidade deste Hospital na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do Memorando SEI Nº 3413871/2019 - HMSJ.DENF.AFA. Termo assinado em 04/06/2019.
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de gases medicinais para atendimento aos
pacientes internados no Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 170/2018.
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 23:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3898169 e o
código CRC 2E34FD9A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3897839/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

Contrato: 102/2015 (assinado em 08/12/2015).
06º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 6 (seis) meses, a partir de
18/06/2019, vindo a vencer em 18/12/2019. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade
deste Hospital na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do Memorando SEI
Nº 3484689/2019 - HMSJ.UFFH.AAU. Termo assinado em 04/06/2019.
Objeto: contratação de empresa para realização de exames de ressonância magnética e
angioressonância magnética com e sem uso de contraste de modo a atender a demanda diagnóstica
de pacientes, na forma do Pregão Presencial nº. 095/2015.
Empresa: Centro Médico Diagnósticos por Imagem S/S Ltda.
Verba: 537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/06/2019, às 23:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3897839 e o
código CRC 6108BADF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3911267/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAXWEL ALVES DE MELO no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
07/06/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911267 e o
código CRC C53967A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3911407/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JORGE LUIZ LIMA PINHEIRO no Processo
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Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:30 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911407 e o
código CRC C3C02D99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3911621/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE CONTE DOS SANTOS no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia
07/06/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911621 e o
código CRC B19A26B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3911759/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KÁTIA CILENE MONTEIRO GONÇALVES no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia
07/06/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911759 e o
código CRC C797E7B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3911825/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABI FROHLICH no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911825 e o
código CRC 716CE6FF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3911930/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA ZAVODINE no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia
07/06/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3911930 e o
código CRC D43B4EB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3912801/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

135 de 158

Nº 1200, quinta-feira, 06 de junho de 2019



Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA TEREZINHA DUARTE no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3912801 e o
código CRC 24185ECD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3912861/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA GALDINO MOREIRA DA SILVA
SIMÕES no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 07/06/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
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Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3912861 e o
código CRC EFCFA412.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3912900/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERÔNICA FERNANDES no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3912900 e o
código CRC A2EC9EF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3913250/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUENI GABRIELLI DA SILVA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3913250 e o
código CRC F2933FD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3913336/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGINA MARIS GRACIANO COUTINHO no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3913336 e o
código CRC CE3C7937.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3913395/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE VITAL DOS SANTOS LÜDTKE no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 17:00 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3913395 e o
código CRC DFC53EFB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3913440/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA BRUNER no Processo Seletivo
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Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 07/06/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3913440 e o
código CRC 72A258DE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3870424/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 120/2018 e junto à plataforma do Banco do Brasil nº 721332, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de papel toalha para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: KELLY A.D.S. MINIOLI
COMERCIO DE PRODUTOS , ITEM 01 – R$ 9,10 e ITEM 02 - R$ 9,10.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2019, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2019, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3870424 e o
código CRC 1D690768.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3868839/2019 - DETRANS.NAD

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados que diante da homologação total do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve registrar os
preços, através da ARP nº 008/2019, para futura e eventual aquisição de materiais de sinalização,
sendo: barreira monobloco, cone de sinalização e fita zebrada, que serão utilizados pelos Agentes de
Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS no exercício de suas atribuições
operacionais de apoio, educação e fiscalização de trânsito, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, Item 03 - R$ 8,30 (oito reais e
trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/06/2019, às 08:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 05/06/2019, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3868839 e o
código CRC 0C9EF115.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3914916/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa parcialmente o Pregão Eletrônico SRP nº 012/2019, destinado à Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para Atendimento à Terapêutica Prescrita e
Manutenção dos Tratamentos dos Pacientes Internados e Ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, bem como os julgamentos efetuados pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado a empresa classificada, item e seu respectivo valor total, qual seja: TC Atual Comércio de
Medicamentos Ltda Epp, item 8, R$ 1.200,00. Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda,
item 99, R$ 96.000,00. Imex Medical Comércio e Locação Ltda, item 64, R$ 4.392,00. Promefarma
Representações Comerciais Ltda, item 119, R$ 1.700,00. Restou FRACASSADO ainda o item
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118. A Homologação detalhada encontra-se à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3914916 e o
código CRC EA100A4C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3905367/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 100/2019, destinado à Aquisição de
Carros Macas Avançados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital
Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado as empresas classificadas, item e seu respectivo valor total, qual seja: Portal Distribuidora
Hospitalar Ltda - ME, item 1, R$ 131.979,60. Hospimetal Indústria Metalúrgica de Equipamentos
Hospitalares Ltda, item 2, R$ 264.000,00. A Homologação detalhada encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/06/2019, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3905367 e o
código CRC F3726C01.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3881794/2019 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 077/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 764898,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e
higiene para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: VERDESAN COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA, ITEM 01 – R$ 0,79, ITEM 02 - R$ 1,54, ITEM 03 - R$ 0,79
e ITEM 04 - R$ 1,54.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2019, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/06/2019, às 10:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3881794 e o
código CRC A5C0CDBF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 3895877/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Paulo Gesser, CPF nº 541.063.899-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 4389/18.
Local da infração: Rua Frederico Brammer, nº 108, Santo Antônio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0149/18 (SEI n.º 19.0.079287-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 3890675/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 4389/18 em apreço, tendo em vista
ter sido realizado o pagamento referente a multa e reposição florestal junto ao Processo
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Administrativo Ambiental n.º 0769/13 (AIA n.º 3292/13), assim como vem o autuado procedendo
com a regularização da terraplanagem.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3895877 e o
código CRC 47AABC2C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 3895908/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Paulo Gesser, CPF nº 541.063.899-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 004 SAK/18.
Local da infração: Rua Frederico Brammer nº 182, Santo Antônio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0491/18 (SEI n.º 19.0.079348-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 3891354/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 004 SAK/2018, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0491/18,
considerando que foi lavrado o Auto de Infração Ambiental n.º 007 SAK/2018 em substituição ao
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auto de infração ora em apreço.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/06/2019, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3895908 e o
código CRC 6608DACD.

 

ERRATA SEI Nº 3908791/2019 - SED.UAC

 

 

Joinville, 06 de junho de 2019.

RESOLUÇÃO SEI Nº 3905458/2019 - SED.UAC,  publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1199 em 05 de junho de 2019.

Onde se lê: RESOLUÇÃO N°. 0759/2016/CME

Leia-se: RESOLUÇÃO N°. 0759/2019/CME

Fabia da Silva Palma

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 06/06/2019, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3908791 e o
código CRC 3778BFBF.

 

ERRATA SEI Nº 3890057/2019 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2019.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 2942521/2018 -
SES.UCC.APA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE

JOINVILLE Nº 1088, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

 

No item 19, onde se lê:

"Mauro Marciano Garcia de Freitas ME, inscrita no CNPJ sob o n.º  05.531.725/0001-20,
referentes aos itens da nota de empenho 1793/2016 do Pregão nº 150/2015;"

 

Leia-se:

"Mauro Marciano Garcia de Freitas ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 94.894.169/0001-86,
referentes aos itens da nota de empenho nº 2778/2015 do Pregão nº 215/2014"

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3890057 e o
código CRC 5E06CEB5.

 

ERRATA SEI Nº 3895671/2019 - SES.UAP.APA
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Joinville, 04 de junho de 2019.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 2942521/2018 -
SES.UCC.APA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE

JOINVILLE Nº 1088, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018

 

No item 13, onde se lê:

"ANB Farma Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.184.821/0001-37"

 

Leia-se:

"ANB Farma Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 73.773.129/0001-06"

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3895671 e o
código CRC E0C18D56.

 

ERRATA SEI Nº 3904390/2019 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 05 de junho de 2019.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 2942521/2018 -
SES.UCC.APA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE

JOINVILLE Nº 1088, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018
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No item 21, onde se lê:

"Cimed Indústria de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.184.821/0001-37"

 

Leia-se:

"Cimed Indústria de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.814.497/0002-98"

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/06/2019, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3904390 e o
código CRC 506A667D.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

 

Estabelece a Governança de Tecnologia da
Informação na Companhia Águas de
Joinville, disciplina as atribuições e dá outras
providências.
Instrução Normativa SEI 04/2019
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, usando da atribuição conferida no Estatuto
Social, resolve:

 

Art. 1º A Governança de Tecnologia da Informação (TIC) tem por objetivo direcionar, avaliar e 
monitorar ações relacionadas ao desenvolvimento, infraestrutura e segurança da informação de TIC,
de modo a assegurar que as decisões estejam integradas e coerentes às necessidades institucionais,
contribuindo para:

I - A sustentabilidade, cumprimento do propósito e melhoria dos resultados institucionais;

II - O estabelecimento de prioridades alinhadas com os objetivos estratégicos da organização;

III - Prover mecanismos de segurança da informação, transparência e controle da governança de
TIC;
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IV - Aproveitamento operacional e tecnológico que assegure o suporte de informação adequado,
dinâmico e eficaz; e

V - Integração e articulação entre projetos de soluções e desenvolvimento de sistemas e processos de
negócios.

 

Art. 2º  Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:

I - Tecnologia da Informação e Comunicação(TIC): ativo estratégico que suporta processos de
negócio institucionais, por meio da conjugação de recursos, processos e técnicas utilizados para
obter, processar, armazenar, fazer uso e disseminar informações;

II - Governança de TIC: conjunto de diretrizes, estruturas organizacionais, processos e mecanismos
de controle que visam assegurar que as decisões e ações relativas à gestão e ao uso da TI
mantenham-se alinhadas às necessidades institucionais e contribuam para o cumprimento da missão
e o alcance das metas organizacionais;

III - Solução de TIC: conjunto formado por elementos de tecnologia da informação e processos de
trabalho que se integram para produzir resultados que atendam às necessidades da Companhia;

IV - Unidade gestora: unidade organizacional da Companhia responsável pela definição de
processos de negócios, requisitos e regras de negócio aplicáveis a uma solução de TIC;

V - Provimento de solução de TIC: ações necessárias para implantar a solução de TIC, nas
modalidades de desenvolvimento, aquisições e manutenção,  assegurando seu funcionamento
e suporte adequado aos usuários, de modo a atender às necessidades do negócio; e

VI - Unidade de TIC: unidade organizacional responsável por oferecer ambiente computacional e
suporte ao provimento e ao uso de soluções de TI adequadas às necessidades de negócio.

 

Art. 3º São atribuições do Comitê de Governança de TIC - CGTIC

I - Aprovar diretrizes de uso das Tecnologias da Informação;

II - Analisar, aprovar, priorizar o  provimento de soluções de TI;

III – Estabelecer metas e acompanhar seu alcance;

IV – Aprovar os planos estratégicos e táticos de TIC;

Parágrafo Único: O Comitê realizará encontro mensal para deliberação das demandas ou, em caso
de urgência, a qualquer momento.

 

Art. 4º São atribuições da Gerência de Tecnologia da Informação - GTI:

I - Propor soluções para infraestrutura de TIC e Segurança da Informação;

II - Propor diretrizes de uso das Tecnologias da Informação;

III - Analisar o provimento de soluções de TI quanto aos padrões de funcionamento, integração,
qualidade e segurança da informação;

IV - Executar e/ou acompanhar a implementação de soluções de TI;

V - Manter as operações de TI.
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Art. 5º São atribuições da Unidade Gestora do Processo:

I - Definir o processo de negócio, requisitos, regras de negócio aplicáveis às soluções de TIC sob
sua responsabilidade, de modo a maximizar os benefícios para a Companhia e promover a
integração com as demais soluções de TI;

II - Discursar a solução de TIC, demonstrando seus benefícios e valores, despertando o interesse do
CGTIC para priorização da solução de TIC para processo de negócio de sua responsabilidade;

III - Aprovar a proposta técnica e homologar o desenvolvimento de sistema;

IV - Autorizar o funcionamento de sistemas relacionados a processos de sua responsabilidade.

 

Art. 6º Os casos omissos na aplicação dos dispositivos desta Resolução serão resolvidos
pelo CGTIC, após manifestação da GTI.

 

Art. 7º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/06/2019, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/06/2019, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3882153 e o
código CRC 7F7906AB.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 9/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 04/06/2023, totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: DAVID INCORPORADORA LTDA
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CNPJ: 13.579.879/0001-10

Atividade: Condomínio Residencial Vertical

Resolução CONSEMA nº 99/17: 1.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais
localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não
possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Endereço: Rua Rua Senador Rodrigo Lobo, nº 825 - Iririu

Inscrição Imobiliária: 13.31.10.28.1007

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Arquiteto e Urbanista Rogério de Oliveira - CAU nº A64290-8, RRT nº 6142546 e 6145935

Engenheiro Ambiental Marcelo Luiz Marcelo Altmann - CREA/SC nº 083223-5, ART
nº 6334337-5

Engenheiro Civil Alan Jonas de Mira de Oliveira - CREA/SC 151783-1, ART nº 6977142-1

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes - CREA/SC nº 035545-1, ART nº 6239284-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n° 3888843 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial
Vertical contendo 32 unidades habitacionais, com área a ser construída de 3.933,32 m² em um
imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 159.811, área total do imóvel de 1.049,16,00 m², no
endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90 e NBR 10.151/00 e os limites de ruído para
construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 O local não é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários e não se encontra
em área de expansão, conforme Viabilidade Técnica nº 125/2017 emitido pela Companhia Águas
de Joinville. O empreendedor deverá executar o sistema de tratamento de efluentes sanitários
proposto, que deve estar apto a atender aos parâmetros de lançamento dispostos na legislação
vigente.

3.2.2 Apresentar anualmente análises comprobatórias da qualidade do efluente e comprovante de
coleta destinação do lodo por empresa devidamente licenciada. Os laudos deverão ser realizados por
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laboratório reconhecido pelo INMETRO e deverão conter, no mínimo, todos os parâmetros listados
no item 3 da Instrução Normativa (IN) 02 SEMA (Versão novembro/2016).

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo. 

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS:

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

3.8- Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
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Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 05/06/2019, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3889850 e o
código CRC 86A3A4AE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 3899158/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados o
julgamento das propostas, referente ao processo licitatório de Concorrência nº 029/2019, destinado
à Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Tomografia Computadorizada,
Angiotomografia e Pet-Scan com ou sem contraste, para pacientes atendidos no Hospital
Municipal São José. Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR as
empresas Instituto de Medicina Diagnóstica dos Campos Gerais Ltda - R$ 3.352.224,76 e SPX
Serviços de Imagem Ltda - R$ 3.746.635,84. Desse modo, a Comissão declara vencedora do
certame: Instituto de Medicina Diagnóstica dos Campos Gerais Ltda - R$ 3.352.224,76. Fica
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aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para
julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site https://www.joinville.sc.gov.br/ no link "Portal de Licitações". 

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 078/2019/SMS/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2019, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3899158 e o
código CRC DB1774C9.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 16/05/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1525/2018

RECORRENTE: SOCIEDADE FLORESTA DE JOINVILLE

RECORRIDO: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

ASSUNTO: ISENÇÃO DO IPTU/2018

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 97/2019

 

PEDIDO DE ISENÇÃO DO IPTU/2018 DOS IMÓVEIS DE INSCRIÇÕES
IMOBILIÁRIAS Nº. 13.10.44.29.0346.0001/2 – IMPOSSIBILIDADE - FALTA DOS
RESPECTIVOS ALVARÁS DE LOCALIZAÇÃO – INCISO IV, DO ART. 3º, DA LCM
172/2004. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE REALIZADO APENAS
EM SEDE DE RECLAMAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO -
AUSENCIA DE LITÍGIO. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos em NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO para manter o indeferimento ao pedido de isenção
do IPTU/2018 por falta de cumprimento do requisito isentivo previsto no art. 3º, IV, da LCM nº
172/2004.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane Muckler,
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Mara Regina Machado Moura, Diogo Arão do Nascimento, Paulo Tsaliks, Evanildo Silva Lins
Junior, Osni Sidnei Munhoz e Jefferson Luiz Roesler; como defensora da Fazenda Pública, Simone
Taschek, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 16 de maio de 2019.

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Roniel Vieira dos Anjos

Relator

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 28/05/2019, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
05/06/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3795741 e o
código CRC B8A1DD18.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 16/05/2019

PRESIDÊNCIA: ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº: 1505/2018 (SEI 18.0.010173-0)

RECORRENTE: ESPÓLIO DE MARIA HELENA TORRENS NOVAIS

RECORRIDO: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

ASSUNTO: REVISÃO DO IPTU/2018
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RELATOR: PAULO TSALIKIS

ACÓRDÃO: 91/2019

 

 

EMENTA: IPTU – PEDIDO DE REVISÃO DO LANÇAMENTO DO ANO DE 2018 –
MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA POR MÁ CONSERVAÇÃO DA CALÇADA - LICENÇA
PARA SUA EXECUÇÃO SOLICITADA NO PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 1º DO
DECRETO N.º º 30.440/2018 – VISTORIA DE REPROVAÇÃO DA OBRA EM 23/04/2018
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DA CALÇADA ATÉ 30/09/2018 –
NÃO SATISFAÇÃO PLENA DAS CONDIÇÕES PARA REVERSÃO DA ALÍQUOTA
DO IMPOSTO. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA ALTERAÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
UNÂNIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da JURAT,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.

 

Participaram deste julgamento realizado em 16 de maio de 2019 e aprovação do acórdão, os
membros: Paulo Tsalikis (Relator), Evanildo Silva Lins Júnior, Mara Regina Machado Moura,
Jefferson Luiz Roesler, Roniel Vieira dos Anjos, Osni Sidnei Munhoz, Adriane Rosane Mückler e
Diogo Arão Nascimento Paulo sob a Presidência de Adriano Gesser. Atuou como defensora da
Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra. Simone Taschek.

 

 

Adriano Gesser

Presidente

 

Paulo Tsalikis

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Gesser, Gerente, em
05/06/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3828646 e o
código CRC F68E2E4F.
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